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À Exma. Sra. Alliny Sousa da Rocha Serrão 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá.  
 
 

REQUERIMENTO Nº         /2026-AL 
 

 
           Jesus Pontes, Deputado Estadual eleito pelo Partido Democrático Trabalhista - 

PDT, com base em dispositivos regimentais, vem requerer, nos termos do art. 145, II, V e 

X do regimento interno desta casa legiferante, requer ao SETRAP, a construção de 

calçadas na comunidade Pontal da Lagoa. 

 

JUSTIFICATIVA 

           A presente solicitação tem como objetivo requerer, junto à Secretaria de Estado de 
Transportes (SETRAP), a construção de calçadas na comunidade Pontal da Lagoa. A 
referida comunidade apresenta deficiência significativa de infraestrutura urbana, 
especialmente quanto à ausência de calçadas adequadas para circulação de pedestres. 
Tal situação obriga os moradores a transitarem pela via destinada a veículos, 
aumentando consideravelmente o risco de acidentes, principalmente envolvendo crianças, 
idosos e pessoas com mobilidade reduzida. 

           A implantação de calçadas é medida essencial para garantir a segurança, 
acessibilidade e mobilidade da população, promovendo condições mais adequadas de 
deslocamento e assegurando o direito de ir e vir com dignidade. Além disso, contribui 
para a organização do espaço urbano, melhorando a qualidade de vida dos moradores e 
valorizando a comunidade. 

           Ressalta-se ainda que a construção de calçadas adequadas favorece a inclusão 
social, a prevenção de acidentes e o incentivo à prática de caminhadas, promovendo 
também benefícios à saúde pública. 

           Diante do exposto, solicita-se a atenção da Secretaria de Estado de Transportes 
para a viabilização desta importante obra na comunidade Pontal da Lagoa. 

           Solicita-se aos nobres pares aprovação deste requerimento, bem como venho 
requerer as devidas providências.  
          São os termos em que, requerendo a anuência dos demais membros deste poder. 

 
Pede deferimento. 

 Macapá - AP, 13 de abril de 2026. 

 

 

 

Jesus Pontes 

Deputado Estadual - PDT 
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